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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI Nº 2802/2011

de 31 de janeiro de 2011


CRIA CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Ficam criados no Quadro de Cargos em Comissão - CCs do Executivo Municipal, constantes do artigo 21, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, os seguintes cargos:
	Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÕES
	PADRÃO DE CC
	CÓDIGO DA FG
	ANEXO

	01
	Diretor da Seção de Obras e Construção
	IV
	IV
	II - 53

	01
	Chefe da Seção de Topografia
	----
	IV
	II - 54


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS, 31 de janeiro de 2011.
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                        MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
          Chefe de Gabinete                                   Secretário Municipal de Administração
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 31/01/2011 A 14/02/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO II - 53
QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DA SEÇÃO DE OBRAS E CONSTRUÇÃO 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir, fiscalizar, orientar, supervisionar a equipe de obras e as construções; orientar e fiscalizar o uso do material de construção; coordenar o recebimento e armazenamento de materiais de construção; orientar a demarcação de obras; coordenar os serviços de carpintaria e de pedreiro; supervisionar e orientar a equipe de trabalho; zelar pela boa imagem da Administração Municipal; controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade; zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual; controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios de função e, se necessário, demandar as providências necessárias para regularização, junto à Secretaria Municipal de Administração; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado por chefia ou autoridade superior; outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 54 

QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DA SEÇÃO DE TOPOGRAFIA
PADRÃO: FG - IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar os serviços topográficos no Município; organizar e executar os serviços topográficos relativos a levantamentos, demarcações, alinhamentos e medições de ruas, terrenos, pontes, entre outros; coordenar o recebimento e análise de processos relativos a serviços topográficos; acompanhar a execução dos serviços topográficos para pavimentação de vias; determinar o arquivamento das notificações da Corsan, quanto à abertura de valas; coordenar a elaboração de relatórios de acompanhamento dos serviços topográficos, de processos de abertura de valas e outros de competência do setor; coordenar os serviços topográficos executados nas estradas e praias; supervisionar a análise de mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e calculando as mediações a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamento de área; conferir os cálculos topográficos necessários; requisitar material de trabalho sempre que necessário, controlando sua correta utilização; solicitar sempre que necessário, o conserto de instrumentos e equipamentos sob sua responsabilidade, acompanhando os serviços e efetuando teste quando necessário; efetuar trabalhos de apoio técnico, quando necessário, fazendo vistorias e solucionando problemas cuja competência é do seu setor; fazer elaborar esboços, plantas, mapas e relatórios técnicos; controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade; zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual; controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios de função e, se necessário, demandar as providências necessárias para regularização, junto à Secretaria Municipal de Administração; zelar pela boa imagem da Administração Municipal; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; outras competências afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: Período normal de trabalho de 35 horas semanais;

b) Outras: O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Curso Técnico compatível com a função;

b) Idade mínima: 18 anos.
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